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LELN" 2 .732,DE l" DE ETEi\IBRO DE 2016 

" 01, PÕE SOBRE A FL'{AÇ . .\O 00 
• llBS h>ro DO PREFEITO, DO 
\ri CE-PREFEIT O E DO. 

ECRETÁRJOS MUNIClPAlS 
l'ARA O PERiODO DA 
LEGISLATURA OE 2017 A 2020." 

O Presidem.- cfa Cãnum .\lumc1pal Je lonceiçào dallaaa. E:.1.Wo d,1 Espinto 
Santo, no uso de suas arrihuiÇÕê~ que lhc:s silo conferidas pelo Anig<1 42. lncisi.1 IV, da 
l.e1 Orgânica do Murucipio e Art1gc• 39. Inciso IV. do Regimento lmemu desta Casa, 
PROMULGA n seguinte Lei: 

1\n. I" O si.tbsWio a ser percebido pelo Prefeito Municipal para o 
mandato curre:.pondtnk ao p.:âodo Ja lo.:gisla1ura de 1017 e 2020 fico fixado .:rn 
p.-ircela illlica. no 'alor de RS 12.850.00 ldoic aul. 01tucenros e cmqOentu r.:ais). 

An. 2• O ,,ub:sidio a ~r percebido pelo Vice-Prcfello Munietpal para 
o mandato correspondeme ao período da legislatura de ~O 17 e 2020 fico fixado cm 
parcela única, no vulor de RS 8.550.00 (Oll<' mil, qulnhemo~ e: cínquenln reais). 

A1·t. :\". O subsíJio 11 ~cr pen:ch1Ju pelu, Secrctiino~ Municipais para 
11 m1111da10 corrc~rx1n\ku1<: <il' penudu Ju legi,hllum de 2017 e ~O:!O fii.::t fixado em 
pan:da urucu. no 'l'nlordc R~ 5.700.00 tcmco mil e sc1ec.:n1os n:ais) 

Art. 4". O Prefeito. o \ricc-Prefeit0 e O> Agent~ Públicos do 
Município farão JUS. anualmente . .i tàntn dllb de ferias, i:em preju1zu dn remuneração. 
ficando a critério du A\lministrução Municipal rcgulameruà-Iru. 

Art. S''. Ê ussegmadn revísllo geral unuul do subsídio estabelecido nos 
1migos I ª, :!º e 3° dcs1:1 Lei. sempre nu mc~nrn dtitu e sem distiuç(lu Jc lndice.~. para a 
r.:composição dn perda do poder aqmsitt\ll ao longo do 11110. respeitados os limites 
constiWt.'ionais prc,;stos no an. 29. inciso\. an 37. inciso.> X e XI e§ 11 e an 39, § 4• 
da Constituição F<ldtmL 

J\ n. 6°. Os recursos nccc->.>anO> :i ex.:cui;ilu da pr.::.<nte J .ct correrão por 
conta de dotações orçamentárias própri~. cunsign:tdas nos respl'Cli' os orçamentos 
anuais do t\ 1nmctpltl. 

k.u• ( 1Cl\lhQ J11 \dY3 Ül,dlll:ll:l-ii), 01 • ~ c;ulfu t 11; ~'l'irf'.l1 -0fJO • l.·(lf~içr._, da ij.m\-.+.~ 
1 ct~ f1, f2;-;-tC·l•NI • [.qi:ul gu b:unt.I tiutm:.d Çnm hr 



Arl. 7". Es1a 1 ei entra c.m vigor no dnla de sua publicnç1lo, com efeito~ 
financeiros 11 partir de 1 •de Janeiro de 2017, n:vogudu~ as disposições em contrario. 

Sulu das s,~s Ju Câmnra \lunicipal Jc C:unceii;ào d3 Barra, E:.tndo do F911rito 
Sanlo. cm t • de Sei.:mbro Jc ~u 16. 
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